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Resumo: 
A estagnação imposta por medidas de isolamento social em 2020, causado pela Pandemia
Mundial do Covid - 19 afetou gravemente a atividade turística, em especial, o segmento de
Eventos, cuja existência depende, elementarmente, da mobilidade humana, do encontro entre
as pessoas e da confraternização. Neste cenário foram estabelecidos protocolos sanitários e
decretos orientando as atividades nos diversos setores econômicos. No Rio Grande do Sul, foi
criado o Modelo de Distanciamento Controlado, num sistema de bandeiras, protocolos e
critérios específicos a serem seguidos. Esta investigação busca identificar os principais
impactos da Pandemia nas empresas do segmento de eventos registradas no Cadastro dos
Prestadores de Serviços Turísticos (Cadastur), nos municípios de Santo Antônio da Patrulha,
Osório, Tramandaí, Capão da Canoa e Torres. A metodologia envolveu o levantamento de
dados e a realização de entrevistas junto às empresas instaladas nos municípios selecionados,
com dados examinados por meio da análise textual discursiva. Foram identificadas no Cadastur
duas empresas organizadoras de eventos (Capão da Canoa e Torres) e uma prestadora de
serviços de infraestrutura de apoio a eventos (Tramandaí). Identificou-se que as atividades
relacionadas a Eventos reduziram-se a zero e que as empresas estão se mantendo por
realizarem outros serviços e por ter uma gestão financeira e administrativa adequada. O que
não é a realidade da maioria das empresas do segmento. Com a alta temporada no Litoral Norte
Gaúcho, tinham como perspectivas a retomada das atividades. Porém, a situação pandêmica
permaneceu com o aumento de casos, aglomerações e não cumprimento das medidas
preventivas. Mesmo assim, alguns movimentos começaram a ser feitos para viabilizar a
realização de eventos, com o decreto estadual nº 55.713/21, que liberou a realização de
algumas atividades em eventos, o que permitiu também aos municípios, entidades de classe e
empresas, uma nova articulação para a organização do setor. Mesmo com o início da
imunização contra a COVID-19, permanece um cenário de incertezas. Acredita-se que a



retomada no setor, possa ocorrer de forma lenta e gradual, vinculada a um cenário de controle
da Pandemia, com a segurança necessária aos profissionais e participantes dos eventos, sejam
eventos sociais, esportivos, culturais e empresariais.
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